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RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSOS APENSOS C-78/90 A C-83/90 

1. Uma imposição de natureza parafiscal, 
que incida nas mesmas condições de co
brança tanto sobre os produtos nacionais 
quanto os importados e cujas receitas se
jam aplicadas em exclusivo benefício dos 
produtos nacionais, de tal forma que as 
vantagens daí decorrentes compensem in
tegralmente o encargo que sobre estes in
cide, constitui um encargo de efeito equi
valente a um direito aduaneiro, proibido 
pelo artigo 12.° do Tratado. Pelo contrá
rio, se essas vantagens só parcialmente 
compensarem o encargo suportado pelos 
produtos nacionais, a imposição em 
causa é discriminatória, na acepção do 
artigo 95.° do Tratado, sendo a sua co
brança proibida quanto à parte do mon
tante afectada à compensação de que be
neficiam os produtos nacionais. 

Uma imposição de natureza parafiscal 
desse tipo rege-se pelos artigos 12.° e se
guintes ou 95.° do Tratado, e não pelo 
respectivo artigo 30.° 

2. Uma imposição de natureza parafiscal, 
que incida nas mesmas condições de co
brança tanto sobre os produtos nacionais 
quanto os importados e cujas receitas se
jam aplicadas em exclusivo benefício dos 
produtos nacionais, de tal forma que as 
vantagens daí decorrentes compensem in
tegralmente o encargo que sobre estes re
cai, pode, em função da aplicação do 
respectivo produto, constituir um auxílio 
estatal incompatível com o mercado co
mum, caso estejam reunidas as condições 
de aplicação do artigo 92.° do Tratado, 
sendo certo que esse concurso de cir
cunstâncias deve ser verificado nos ter
mos do procedimento para o efeito pre
visto no artigo 93.° do Tratado. 

3. O artigo 37.° do Tratado não se opõe a 
uma imposição de natureza parafiscal in
stituída independentemente do regime 
em vigor, num Estado-membro, de im
portação e de comercialização do petró
leo, e não vinculada ao exercício dos di
reitos exclusivos previstos nesse mesmo 
regime. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado nos processos apensos C-78/90 a C-83/90 * 

I — Regulamentação nacional controvertida, 
processos principais e questões prejudiciais 

1. Em 30 de Agosto de 1978, o decreto 
francês n.° 78-903 (Journal officiel de la Re

publique française de 1.9.1978, p. 3167) in
stituiu, até 31 de Dezembro de 1978, uma 
imposição parafiscal sobre a gasolina super e 
normal. O montante da imposição em causa 
foi fixado por despacho ministerial de 1 de 
Setembro de 1978 (Journal officiel de la Re
publique française de 2.9.1978, p. 3176), em 
6,85 FF/hl. 

* Língua do processo: francês. 
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